
Procedimentos para exportações 
de Madeira de espécies CITES

IBAMA



Ipê e Cumaru

• CoP 19 CITES decidiu pela entrada no Anexo II
das espécies dos gêneros Handroanthus spp,
Tabebuia spp, Dipteryx spp;

• Entrada em vigor: 25 de Novembro de 2024;

• Todos os países deverão emitir licenças de
importação e exportação a partir desta data;

• INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 26 DE
JANEIRO DE 2023



Ipê e Cumaru

• Notação #17: Toras, madeira serrada, folheados,
compensados e madeira transformada;

• De acordo com as definições constantes no
glossário da CITES, madeira transformada é toda
aquela enquadrada pelo código NCM
44.09: Madeira (incluindo tiras, frisos para pisos de
parquet, não montados), moldada continuamente
(com linguetas, ranhuras, juntas em V, frisos ou
semelhantes) ao longo de quaisquer arestas,
extremidades ou faces, aplainadas ou não, lixado
ou finalizado.



25/11/2024

Certificado 
Pré-Convenção

Licença de 
Exportação

Explorada antes da entrada 
da espécie na CITES

Explorada após a entrada 
da espécie na CITES



Documentos Necessários

• IN 08/2022 e IN 24/2022;

• Cadastro no CTF na Categoria 20-22: “Uso de
Recursos Naturais – Importação ou exportação
de flora nativa brasileira”

• Estar com o Certificado de Regularidade em dia;

• Solicitar emissão da Licença pelo SISCITES no
link:https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.p
hp

• Documentação deve ser protocolada junto ao
SEI.



SISCITES



SISCITES



SISCITES

B Criação em cativeiro ou

reprodução artificial;

E Fins educativos;

G Jardim botânico;

H Troféu de caça;

L Ordem judicial;

M Pesquisa biomédica;

N Reintrodução ou introdução

no meio silvestre;

P Uso pessoal;

Q Circo ou exposição itinerante;

S Fins científicos;

T Fins comerciais;
Z Jardim zoológico.

A - Planta reproduzida artificialmente

(Art.VII, 5 e Res. Conf.11.11)

C - Animal reproduzido em cativeiro

D - Espécime do Anexo I reproduzido em

cativeiro ou artificialmente com finalidade

comercial (Art. VII, 4 e Res. Conf. 12.10).

F - Animal nascido em cativeiro (F1 ou

gerações posteriores)

O - Espécime pré-convenção

R - Espécime de criadouro com manejo

semi-extensivo (ranching)

U - Espécime com origem desconhecida

W - Espécie com origem silvestre (coletado

no meio silvestre)









Perspectivas
SUPERINTENDÊNCIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 2.627, DE 15 
DE SETEMBRO DE 2022

PORTARIA DE PESSOAL Nº 1.940, DE 22 
DE AGOSTO DE 2024

ACRE
3 3

AMAZONAS 3 6

AMAPÁ 0 2

ESPÍRITO SANTO 3 4

MATO GROSSO 0 4

PARÁ 2 27

PARANÁ 3 15

RIO GRANDE DO SUL 2 3

RONDÔNIA 2 7

RORAIMA 0 2

SANTA CATARINA 2 5

SÃO PAULO 4 5

SERGIPE 0 1

TOTAL 24 84

Aumento de 350% do Número de Autoridades Administrativas
PA – Aumento de 1350%
PR – Aumento de 500%



Perspectivas

• Treinamento das Autoridades no sistema SISCITES e na emissão de licenças CITES;

• Realização de Curso EAD de Comércio Exterior de Biodiversidade (48 servidores);

• Elaboração de POP para anuência e fiscalização;

• Melhorias nos sistemas de análise e emissão de licenças e anuências (Em
andamento);

• Novos concursos para reposição de pessoal dedicado à exportação de madeira;



Dúvidas Frequentes

Como faço para requerer a exportação dos meus produtos?
- O exportador deverá estar cadastrado no Cadastro Técnico Federal, na
categoria 20-22 de “Uso de Recursos Naturais - importação ou exportação de
flora nativa brasileira” e estar com o Certificado de Regularidade em dia.
- A solicitação da emissão do Certificado Pré-Convenção e/ou da licença

CITES deverá ser realizada pelo sistema SISCITES por meio do
link https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php

- Para a escolha do tipo de requerimento, o exportador deverá considerar a
data de exploração da espécie. Se a exploração ocorreu até o dia 24 de
novembro, o requerimento deverá ser “Certificado Pré-Convenção”. Para a
exploração a partir de 25 de novembro, o requerimento deverá ser
“Exportação”.



Dúvidas Frequentes

Quais documentos serão exigidos para garantir a conformidade com as
novas exigências da cadeia de custódia para a exportação de madeira de Ipê
e Cumaru?
- A documentação listada no Art. 4° da IN nº 08/2022 e no Art. 1° da IN n°
24/2022 (alterada pela IN n° 01/2023) para comprovação da cadeia de
custódia desde a origem (incluindo as declarações de corte do Plano de
Manejo para determinar a data da exploração) até o ponto de embarque dos
produtos.
- Deverá ser protocolada junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI/IBAMA para a análise.



Dúvidas Frequentes

Como será o procedimento para exportação de fava de Cumaru (semente
desidratada)? Vai precisar de licença de exportação para atender a CITES?
- A exportação de sementes de cumaru não depende de emissão de licença de

exportação CITES.
- Somente necessita de licença de exportação os produtos descritos na

Anotação #17 da CITES, que são: tora, madeira serrada, laminados,
compensados e madeira transformada.



Dúvidas Frequentes

A madeira exportada antes de 25 de novembro e que chega ao país
importador após o dia 25 de novembro terá que sair com algum
documento da Convenção CITES?
- Não. O Brasil não emitirá Certificado Pré-Convenção ou Licença de
Exportação CITES antes da entrada das espécies no Apêndice II.
- Desta forma, recomendamos que os países importadores verifiquem o
documento “Conhecimento de Embarque Marítimo” ou Bill of Lading (em
inglês) a fim de confirmar a data de saída do navio do Brasil, como marco
temporal para exigência do Certificado Pré-Convenção ou Licença de
Exportação CITES.



Dúvidas Frequentes

Um POA/AUTEX aprovado e não-executado anterior a 25/11 a madeira em
pé autorizada será considerada pré-convenção?
- Somente será considerada madeira pré-Convenção aquelas exploradas até
24 de novembro de 2024 e em de acordo com a Instrução Normativa n°
24/2022 (alterada pela Instrução Normativa n° 01/2023).

Vou exportar varetas de ipê. Preciso de licença CITES?
- Sim, para a exportação de varetas fabricadas com ipê é necessária a emissão
de licença CITES.



Dúvidas Frequentes

A exportação de arcos de instrumentos musicais fabricados com ipê necessita de
licença CITES?
- Não, os arcos de instrumentos musicais (produto acabado) fabricados com ipê

não necessitam estar acompanhados de licença CITES.
- Contudo, faz-se necessário requerer a LPCO a qual será analisada de acordo

com a Instrução Normativa n° 24/2022 (alterada pela Instrução Normativa n°
01/2023).



Dúvidas Frequentes
Qual a validade do Certificado Pré-Convenção ou da Licença de Exportação?
- O Certificado Pré-Convenção ou a Licença de Exportação possui a validade de
6 (seis) meses a partir da sua emissão.
- Ressalta-se que caso a transação comercial não seja concretizada, o
exportador deverá devolver a Licença ou Certificado ao Ibama, para fins de
cancelamento do documento.

Já tenho a licença CITES. Preciso requerer a LPCO, por meio do Sistema de
Comércio Exterior (Siscomex)?
- Sim. A licença CITES é o primeiro passo para a exportação do produto. Após a
sua emissão, o exportador deverá requerer a LPCO, informando no campo
adequado da LPCO o número da licença CITES.



Obrigado!

Daniel Santos Pinho

Coordenador

Coordenação de Comércio Exterior – COMEX

Comex.sede@ibama.gov.br

Daniel.pinho@ibama.gov.br
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